
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
LEI �º  1307 , DE 12  DE JULHO  DE 2004. 

 
 

Declara de Utilidade Pública Municipal, a 
Associação Educacional Cantinho da Criança 
- AECC. 

 
 
 

A CÂMARA MU�ICIPAL DE PALMAS aprovou e eu, a Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, a Associação 
Educacional Cantinho da Criança - AECC, com sede na 409 Norte, Alameda 26, Casa 47, nesta 
Capital, Palmas Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.943.669/0001-30. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PREFEITURA DO MU�ICÍPIO DE PALMAS, aos 12  dias do mês de 

julho de 2004, 16º ano da criação de Palmas.    
   
 
 
 
 

�ILMAR GAVI�O RUIZ 
Prefeita de Palmas 


